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RELATÓRIO QUADRIMESTRAL FINAL (Janeiro a Dezembro de 2022) 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

Identificação da Unidade Executora: 

Razão Social: Casa da Criança Santo Antônio  
 

CNPJ: 56 018 476 0001- 04  
 

Endereço:  Rua Padre Euclides, nº 988 
 

Número: 988  
 

Complemento: 
 

Bairro: Campos Elíseos 
 

Cidade: Ribeirão Preto 
 

    UF: SP 
 

CEP: 14085-420 
 

(DDD) Telefone/ Fax: 16) 3625-1083 
 

E-mail Institucional: 

crechesantoantoniorp@gmail.com 
 
 

Nome do Responsável pela Entidade: Luiz Roberto Lacerda dos 
Santos 
 
 

                   CPF: 164.246.388-49 
 
 

RG/Órgão Expedidor: 
3.072.237-8/SSP-SP 
 
 

 (DDD) Telefone do Responsável: 
(16) 3625-1083  
 
 

E-mail Pessoal: crechesantoantoniorp@gmail.com 
 
 

Finalidades Estatutárias/Institucionais: 
   

Artigo 2º 

I - Tem por finalidade a promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, com 

ações educacionais, destinando prioritariamente suas instalações ao atendimento de crianças e 

famílias em situação de vulnerabilidade econômica e social de idade;  

II - Aplicar suas rendas, seus recursos e eventuais resultados operacionais integralmente no 

território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  

III - Aplicar as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estão vinculadas; 

IV - Aplicar os recursos advindos dos poderes públicos dentro do Município de sua sede;  

         V - Não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu             

patrimônio, sob nenhuma forma. 
 
 

mailto:crechesantoantoniorp@gmail.com
mailto:crechesantoantoniorp@gmail.com
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Identificação do Objeto: 
 

Atendimento aos alunos da Educação Infantil, com a finalidade de atender as necessidades de vagas da 
Secretaria Municipal da Educação, para o ano letivo de 2022. 
 

Capacidade de Atendimento da Escola: 250 
 

 
 
 

Número de Atendimentos pactuado: 178 
 

A creche possui AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO 
(AVCB) :       
Sim (  X  )   Data de validade: 09 / 04 /2024        
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

1. DA PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
 

A proposta pedagógica traduz a execução do objeto, nos termos da Resolução nº 

05/2009, prevê condições para o trabalho coletivo e para a organização de materiais, 

espaços e tempos. 

Em relação à organização de tempos e espaços, relate o que se pede abaixo e ilustre com 

pelo menos uma foto, como foi organizado: 

 

A) Espaços pedagógicos: espaços internos e externos. 

Os espaços internos e externos possibilitam às crianças criarem suas brincadeiras, sentindo-se 

estimuladas, levando-as a construírem sua autonomia. 

 São utilizados os espaços internos para atividades direcionadas como músicas, atividades de faz 

conta, jogos e circuitos. Os espaços externos são utilizados para eventos com as famílias, jogos e 

brincadeiras dirigidas.  



 

CASA DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO 

Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal 858/59 - Lei Estadual 9.958/67 - Decreto Federal 95.618/88 

Registrada no CNAS nº. 032.996/38, em 22/08/95 - Certificadode Entidade Beneficente Assistência Social nº 23000.031267/2017-

09 

- CNPJ-MF nº. 56.018.476/0001-04 – 
 

Rua Padre Euclides, nº 988 - fone/fax (016) 3625-1083 - CEP 14.085-420 - RIBEIRÃO PRETO - SP 

Endereços eletrônicos:crechesantoantoniorp@gmail.com 

 

3 

 

   

 

B) Nos espaços externos, como a criança possui contato com a natureza.  

O contato com a natureza é essencial para o desenvolvimento infantil, já que estimula hábitos de 

vida saudáveis, a prática de exercícios físicos, sobretudo, o bem-estar emocional das crianças. 

As atividades e experiências são desenvolvidas nos gramados, parques e horta. 
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C) Em relação ao artigo 31 da LDB, é necessário além de outros documentos, uma forma de 

Registro da observação do professor em relação ao desenvolvimento da criança e de seu 

grupo de alunos como instrumento de avaliação e reflexão de suas práticas em relação 

ao planejamento. Relate como a unidade registra a desenvolvimento das crianças. 

 

A instituição da Casa da Criança Santo Antônio registra o desenvolvimento das 

crianças através da observação atenta e frequente utilizando as seguintes 

ferramentas:  

 

-Diário de bordo; 

-Registro mensal; 

-Avaliação Diagnostica; 

-Portifólio; 

- Fotos. 

 

 

ENTREGA EXCLUSIVAMENTE ONLINE: 

D) Apresente a rotina de cada segmento por turma. (Inserir as informações em uma pasta 

no Google Drive, informar o link de acesso no relatório e compartilhar o link com os e-

mails: s.parcerias@educacao.pmrp.sp.gov.br)  

Link:https://docs.google.com/document/d/1sCU0b19J2INe_mp4DuoqWUG-

TqT4MiPj/edit?usp=sharing&ouid=105950338686522727554&rtpof=true&sd=true 

 

 

mailto:s.parcerias@educacao.pmrp.sp.gov.br
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E) Quais os Projetos planejados e executados no ano letivo de 2022? (Inserir as informações 

em uma pasta no Google Drive, informar o link de acesso no relatório e compartilhar o 

link com os e-mails: s.parcerias@educacao.pmrp.sp.gov.br). 

Link:https://docs.google.com/document/d/1dHQg4B92gRvzPepTmVtt3U4lxeWndcSFsjE

FtAW1U1Q/edit?usp=sharing 

 

  

mailto:s.parcerias@educacao.pmrp.sp.gov.br
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2- DA DESCRIÇÃO DE METAS ATINGIDAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS CONFORME PLANO DE TRABALHO 2022 

DO ATENDIMENTO DO OBJETO NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO ATÉ 31 DE DEZEMBRO/2022 

Ao considerar a retomada das aulas presenciais, a Secretaria Municipal da Educação através das disposições da Resolução SME nº 04 de 02 de fevereiro de 

2022, estabeleceu que a partir do ano letivo de 2022, as escolas conveniadas em equidade à rede municipal, ofereceriam de forma presencial o atendimento 

pedagógico aos alunos e famílias, com integralidade de dias e horários, e que todos os estudantes matriculados deveriam obrigatoriamente frequentar a 

escola em regime presencial. 

EXECUÇÃO FISICA/OBJETO 

Termo de Colaboração 
Tempo previsto e 

executado  
Status 

Metas 

Justificativa para não 
atingimento das 
metas ou da sua 
extrapolação em 
relação ao tempo 
previsto 

Objetivo Geral 
 

Objetivos 
Específicos 

Início Fim Previstas Alcançadas 
 

Adaptação:  O 

período de 

adaptação é muito 

importante para 

todos os 

envolvidos no 

projeto.      

Constitui uma 

-Expressar 

necessidades, 

desejos e 

emoções, 

utilizando 

gestos, 

balbucios, 

palavras em 

 

 

 

Fevereiro 

 

 

 

 

 

 

 

Abril  

 

 

 

 

Alcançado 

 

 

 

 

Ao final do período de 

adaptação é 

fundamental que as 

crianças tenham 

desenvolvido vínculos 

afetivos com as 

educadoras, podendo 

Estabelecemos diálogo 

entre aluno e família 

estimulando a expressão 

de suas necessidades, 

sentimentos, dúvidas e 
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oportunidade de 

estabelecermos 

vínculos afetivos 

dentro de uma 

convivência que é 

diferente da 

família. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

diversas 

situações do 

cotidiano. 

-Perceber que 

suas ações têm 

efeitos nas 

outras crianças e 

nos adultos ao 

participar das 

situações de 

interação.  
 

-Experimentar 

as possibilidades 

corporais nas 

brincadeiras e 

interações em 

ambientes 

acolhedores e 

desafiantes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

sentir-se mais 

confiantes e seguras.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

opiniões, ampliando 

gradativamente a 

comunicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CASA DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO 

Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal 858/59 - Lei Estadual 9.958/67 - Decreto Federal 95.618/88 

Registrada no CNAS nº. 032.996/38, em 22/08/95 - Certificadode Entidade Beneficente Assistência Social nº 23000.031267/2017-09 

- CNPJ-MF nº. 56.018.476/0001-04 – 
 

Rua Padre Euclides, nº 988 - fone/fax (016) 3625-1083 - CEP 14.085-420 - RIBEIRÃO PRETO - SP 

Endereços eletrônicos:crechesantoantoniorp@gmail.com 

 

8 

 

Comer bem faz 

bem:  Ofertar 

experiências aos 

alunos para 

descobrirem a 

importância dos 

alimentos e que 

devemos ter uma 

boa alimentação 

enriquecida de 

muitas frutas, 

verduras e 

legumes, para 

crescerem fortes e 

saudáveis.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-Mostrar ao 

aluno que seu 

corpo "é fonte de 

saúde e vida" e 

que merece 

carinho e 

tratamentos 

especiais. 

 

-Adaptar-se 

progressivament

e aos novos 

sabores 

experimentando 

a diversidade de 

alimentos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fevereiro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dezembro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alcançado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-Reconhecer o 

alimento saudável e 

não saudável. 

-Conscientizar alunos 

e famílias da 

importância dos 

nutrientes para o 

nosso organismo e o 

desperdício dos 

alimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Descoberta de novos 

sabores. 

 

- Conscientização do 

desperdício dos 

alimentos. 
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Quem sou eu: 

Possibilitar que a 

criança construa a 

sua identidade e 

autonomia, por 

meio das 

brincadeiras, 

interações 

socioculturais e 

da vivência em 

diferentes 

situações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-Reconhecer seu 

corpo e 

expressar suas 

sensações em 

momentos de 

alimentação, 

higiene, 

brincadeira e 

descanso.  

- Perceber que as 

pessoas têm 

características 

físicas 

diferentes, 

respeitando 

essas diferenças. 

- Interagir com 

outras crianças 

da mesma faixa 

etária e adultos, 

adaptando-se ao 

convívio social.  

-Respeitar regras 

básicas de 

convívio social 

nas interações e 

brincadeiras. 

 

Fevereiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dezembro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alcançado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Inserção da criança 

em espaços diferentes 

da família, 

favorecendo novas 

interações e 

ampliando desta 

maneira seus 

conhecimentos a 

respeito de si e dos 

outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-  Favorecer novas 

interações, 

possibilitando o 

conhecimento de si e 

dos outros. 
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No mundo da 

Imaginação: 

Ofertar as 

crianças leitura e 

manuseio de 

livros infantis.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Imitar as 

variações de 

entonação e 

gestos 

realizados pelos 

adultos, ao ler 

histórias e ao 

cantar. 

 

- Manipular 

textos e 

participar de 

situações de 

escuta para 

ampliar seu 

contato com 

diferentes 

gêneros textuais 

ampliando suas 

experiências por 

meio do contato 

com a língua 

escrita. 
 
 
 
 
 
 

Fevereiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dezembro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alcançado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desenvolver a 

temporalidade (início, 

meio, fim) e o hábito 

de ouvir e narrar 

histórias.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gosto de ouvir e 

interpretar as histórias 

narradas exercitando a 

imaginação.  
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Artes: 

Desenvolver a  

sensibilidade e 

expressão da 

criança, 

possibilitando o 

seu 

desenvolvimento 

cognitivo, por 

ampliar os seus 

conhecimentos do 

mundo. 

 

 

 

 

 

 

-Conhecer 

diferentes 

manifestações 

artísticas de sua 

comunidade e de 

outras culturas. 

-Demonstrar 

interesse e 

valorização 

pelas suas 

produções e 

diferentes 

manifestações 

artísticas de sua 

comunidade e de 

outras culturas. 

-Traçar marcas 

gráficas, em 

diferentes 

suportes, usando 

instrumentos 

riscantes e tintas.  

-Utilizar 

materiais 

variados com 

possibilidades 

de manipulação 

(argila, massa de 

modelar, areia, 

Fevereiro Dezembro 

 

 

Alcançado 

 

 

-Desenvolver a 

imaginação, 

criatividade, 

habilidade manual e a 

expressão artística, 

para que aprendam a 

organizar sequências, 

espaços temporais, 

bem como 

reconhecer e apreciar 

obras de arte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 -Desenvolvimento da 

imaginação, 

criatividade, habilidade 

manual e a expressão 

artística. 
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terra, papel 

machê) 

explorando 

cores, texturas, 

superfícies, 

planos, formas e 

volumes ao criar 

objetos 

tridimensionais. 
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3. QUADRO PESSOAL – DOCENTE (conforme informação do Plano de Trabalho de 2022 e alterações apostiladas até 31/12/2022) 

 
3.1. Quantitativo 

SEGMENTO/TURMA  
Nº DE 

ALUNOS  

 

Nº DA SALA 
FÍSICA E 

METRAGEM 

Nº DE 
PROFESSORES 
HABILITADOS 
NECESSÁRIOS 

CARGA 
HORÁRIA 

OU 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VÍNCULO 
CONTRATUAL 

HABILITAÇÃO 
comprovada através de 

diploma do professor 

da turma 
REMUNERAÇÃO 

 
CICLO II - TURMA A 

 
08 

 
Sala 6 com 44,80 
m2 

 
01 

 
42:30h Sem. 

 
CLT 

Pós-Graduação R$ 3.321,05 

CICLO II - TURMA B 08 Sala 6 com 44,80 
m2 

01 44h Sem. CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO II - TURMA C 08 Sala 7 com 14,20 
m2 

01 44h Sem.  
CLT 

Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO II - TURMA D 08 Sala 8 com 20,80 

m2   

01 42:30h Sem. CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

 
CICLO III - TURMA A 

12  
Sala 1 com 17,10 
m2 

01 42:30h Sem.  
CLT 

Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO III - TURMA B 12 Sala 2 com 17,10 
m2 

01 44h Sem. CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO III - TURMA C 12 Sala 3 com 17,10 
m2 

01 42:30h Sem.  
CLT 

Pós-Graduação R$ 3.321,05 

CICLO III - TURMA D 12 Sala 4 com 19,25 
m2 

01 44h Sem. CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

 
CICLO III- TURMA E 

10 Sala 5 com 14,88 
m2 

01 44h Sem.  
CLT 

Pedagogia R$ 3.321,05 

 
CICLO IV- TURMA A 

15 Sala 11 com 24 m2 01 42:30h Sem. CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

 
CICLO IV- TURMA B 

15 Sala 12 com 30 m2 01 42:30h Sem.  
CLT 

Magistério R$ 3.321,05 

  



 

CASA DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO 

Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal 858/59 - Lei Estadual 9.958/67 - Decreto Federal 95.618/88 

Registrada no CNAS nº. 032.996/38, em 22/08/95 - Certificadode Entidade Beneficente Assistência Social nº 23000.031267/2017-09 

- CNPJ-MF nº. 56.018.476/0001-04 – 
 

Rua Padre Euclides, nº 988 - fone/fax (016) 3625-1083 - CEP 14.085-420 - RIBEIRÃO PRETO - SP 

Endereços eletrônicos:crechesantoantoniorp@gmail.com 

 

14 

 

 
CICLO IV- TURMA C 

15 Sala 10 com 30 2 01 42:30h Sem.  
CLT 

Pedagogia R$ 3.321,05 

 
CICLO IV- TURMA D 

15 Sala 09 com 30,40 
m2 

01 42:30h Sem. CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

 
CICLO IV- TURMA E 

14 Sala 13 com 41,47 
m2 

01 44h Sem.  
CLT 

Magistério R$ 3.321,05 

 
CICLO IV- TURMA F 

14 Sala 13 com 44,47 
m2 

01 44h Sem. CLT Pós-Graduação R$ 3.321,05 

 
 
 
 
3.2. Nominal: 

SEGMENTO/TURMA  
Nº DE 

ALUNOS 
NOME 

CARGA 
HORÁRIA OU 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VÍNCULO 
CONTRATUAL 

HABILITAÇÃO 
comprovada através 

de diploma do 
professor da turma 

REMUNERAÇÃO 

 
CICLO II - TURMA A 

 
08 Ana Carolina Pontim Matioli 

 
42:30h sem 

 
CLT 

 
Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO II - TURMA B 
08 

Priscila Lima Matromauro 

Melo    
44h Sem. CLT 

Pedagogia 
R$ 3.321,05 

CICLO II - TURMA C 
08 

Claudia Aparecida Lima da 

Cruz 
44h Sem. CLT 

Pedagogia 
R$ 3.321,05 

CICLO II - TURMA D 08 Vera Lucia Dias 42:30h sem CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO III - TURMA A 12 Patrícia Cristina Gomes 42:30h sem CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO III - TURMA B 12 
Mariana Kauisa Bitar de 

Azevedo 
44h Sem. CLT 

Pedagogia 
R$ 3.321,05 

CICLO III - TURMA C 12 
Lucimar de Castro Reis 

Bernardes Correa 
42:30h sem CLT 

Pedagogia 
R$ 3.321,05 

CICLO III - TURMA D 12 Priscila Lays Pereira 44h Sem. CLT Pedagogia R$ 3.321,05 
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CICLO III - TURMA E 10 
Marcia Themoteo da Silva 

Souza 
44h Sem. CLT 

Pedagogia 
R$ 3.321,05 

CICLO IV - TURMA A 15 Fernanda dos Santos Gomes 42:30h sem CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO IV - TURMA B 15 
Viviane Jacqueline de Jesus 

Vicentini 
42:30h sem CLT 

Magistério 
R$ 3.321,05 

CICLO IV - TURMA C 15 

Lismaete dos Santos 

Oliveira/Camila Aparecida 

da Costa 

42:30h sem CLT 

Pedagogia 

R$ 3.321,05 

CICLO IV - TURMA D 15 Lucia Dias Firmo da Silva 42:30h sem CLT Pedagogia R$ 3.321,05 

CICLO IV - TURMA E 14 
Carla Aparecida Gonçalves 

da Silva 
44h Sem. CLT 

Magistério 
R$ 3.321,05 

 CICLO IV - TURMA F 14 
Cintia Raniela Alves 

Teixeira 
44h Sem. CLT 

Pedagogia 
R$ 3.321,05 

OBS.: Anexar cópia dos documentos de comprovação da habilitação dos professores relacionados no Quadro 3.2. 
 
 
  

4. QUADRO PESSOAL – AUXILIARES DE TURMAS (pessoas contratadas que atuam como apoio de turma):  
(conforme informação do Plano de Trabalho de 2022 e alterações apostiladas até 31/12/2022) 

 
4.1. Quantitativo 

CARGO/FUNÇÃO 
DISTRIBUIÇÃO 
NAS TURMAS  

QUANTIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 

OU 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VÍNCULO 
CONTRATUAL 

REMUNERAÇÃO 

 

ESCOLARIDADE 

 Auxiliar de Sala 
BII – SL. 06, 

MI – SL. 05 
01  44h Sem.  CLT  R$ 1.900,84 Graduação  

 Auxiliar de Sala B II –SL.7, 8 01  44h Sem.  CLT  R$ 1.900,84 Ensino médio 
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 M I – SL.1 

 Auxiliar de Sala 
M I -SL. 2, 3, 4.  

  
01  44h Sem.  CLT R$ 1.900,84 Ensino médio 

Auxiliar de Sala 
MII – SL. 9, 10, 

11. 
01 42:30h Sem. CLT R$ 1.900,84 Ensino médio 

Auxiliar de Sala 
M II – SL. 12, 

13.  
           01 44h Sem. CLT R$ 1.900,84 Ensino médio 

  
4.2. Nominal:  

CARGO/FUNÇÃO 
COMPETÊNCIAS/ 

ATRIBUIÇÕES 
NOME 

CARGA 
HORÁRIA 

OU 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VÍNCULO 
CONTRATUAL 

REMUNERAÇÃO 

 

ESCOLARIDADE 

Auxiliares de 

Professor de 

Educação Infantil 

 Auxilia o 

professor em 

suas atividades 

de rotina, 

cuidando do 

bem-estar das 

crianças, em sua 

alimentação, 

higiene pessoal, 

cultura, 

educação e 

recreação, no 

desenvolvimento 

de atividades 

motoras, lúdicas, 

pedagógicas, na 

observação do 

1- Luana Aline 

Mantovanelli 

Matias 

Fernandes 
 

2-  Renata 

Fagundes 

Camargos 

 

3- Leticia Beatriz 

Donini Lopes 

 

4- Maria Madalena 

Paz Silva 

 

5- Dejanira 

Esmorger 

 44h Sem. 
   
 
 
 
 
44h Sem. 
 
 
 
44h Sem. 
 
 
 
42:30h Sem. 
 
 
44h Sem. 
 

 CLT 
 
 
 
 
 
CLT 
 
 
 
CLT 
 
 
 
CLT 
 
 
CLT 
  

 R$ 1.900,84 

          

 

 

 

R$ 1.900,84 

          

 

 

R$ 1.900,84 

 

 

R$ 1.900,84 

 

 

R$ 1.900,84 

 

Graduação  

 

 

 

Ensino médio 

 

 

 

Ensino médio 

 

Ensino médio 

 

 

Ensino médio 
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comportamento 

das crianças nas 

atividades 

diárias e 

relatando as 

ocorrências não 

rotineiras. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
  

 

 

 
                            

 

 
5. QUADRO PESSOAL – GESTORES (Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores, etc): 

(conforme informação do Plano de Trabalho de 2022 e alterações apostiladas até 31/12/2022) 

 
5.1. Quantitativo 

 

  
 

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE 
CARGA HORÁRIA OU 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VÍNCULO 
CONTRATUAL 

HABILITAÇÃO REMUNERAÇÃO 

Diretora 01              
             _______ 

 Voluntária  Serviço Social pós-

graduada/ 

magistério 

 

               _______ 

 Pedagogas 02           42:30h Sem.  CLT   Pós-graduadas R$ 3.872,18 

R$ 3.812,18  
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5.2. Nominal:  

CARGO/FUNÇÃO 
COMPETÊNCIAS/ 

ATRIBUIÇÕES 
NOME 

CARGA 
HORÁRIA 

OU 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VÍNCULO 
CONTRATUAL 

 
HABILITAÇÃO 

REMUNERAÇÃO 

Diretora 

 Manter o bom 

funcionamento da 

instituição, em suas 

esferas físicas, material, 

política, financeiro, 

administrativo, 

pedagógica e emocional. 

Também faz parte de 

suas atribuições, 

incentivar, inspirar e 

motivar sua equipe. 

Promover a integração 

entre a escolas, as 

famílias e a comunidade. 

 Regina Helena 

Rocha Casaquia 
   Voluntária 

Serviço 

social pós-

graduada/ 

magistério 

       ----------- 

 Pedagoga 

 Pedagogia/ Pós-

graduação / Acompanha 

o processo pedagógico 

da educação infantil, 

orientações, matrículas 

de alunos e rotinas 

administrativas. 

 Marília Santos de 

Jesus Souza 

 42:30h 
Sem. 

 CLT 
 Pedagogia 

pós-graduada  
 R$ 3.872,18 
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 Pedagoga 

Pedagogia /Pós-

graduação/ Acompanha 

o processo pedagógico 

da educação infantil, 

orientações aos pais e 

professores. 

 Marília Ribeiro 

Silva 

42:30h 
Sem. 

 CLT  Pedagogia  R$3.812,18 

 
 
6. QUADRO PESSOAL – ADMINISTRATIVOS/TÉCNICOS/SERVIÇOS GERAIS: 
(conforme informação do Plano de Trabalho de 2022 e alterações apostiladas até 31/12/2022) 

 
6.1. Quantitativo 

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE 
CARGA HORÁRIA OU 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VÍNCULO 
CONTRATUAL 

ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

 Assistente de Direção  01 40h Sem. CLT  
Serviço social pós-

graduada 
R$ 4.572,20 

 Assistentes 

Administrativo 
 01  44h Sem. CLT 

Técnico em 

contabilidade 
 R$ 2.461,20 

 Auxiliar 

Administrativo  
01  

44h Sem. 
 CLT Ensino médio  R$ 2.000,00 

 Cozinheira/Lactarista 01  44h Sem.  CLT Ensino Fundamental R$ 2.033,66 

 Auxiliar de Cozinha / 

Lactarista 
01 

44h Sem. 
 CLT Ensino Fundamental R$ 1.851,88 

 Auxiliar de Limpeza  05 

44h Sem. 

 CLT 

Ensino 

Fundamenta/Ensino 

médio  

R$ 1.642,61 
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6.2. Nominal: 

CARGO/FUNÇÃO 
COMPETÊNCIAS/ 

ATRIBUIÇÕES 
NOME 

CARGA 
HORÁRIA 

OU 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VÍNCULO 
CONTRATUAL 

ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

 Assistente de Direção 

Assessora a direção, 

executa e supervisiona as 

rotinas administrativas, 

prestação de contas, 

confere documentos, 

opera computador para 

movimentações 

bancárias, inserção e 

atualização de dados.  

Silvia 

Regina 

Gomes 

40h Sem. CLT  
Serviços social pós-

graduada  
R$ 4.572,20 

 Assistentes 

Administrativo 

É responsável por 

verificar a entrada e saída 

de correspondências, 

receber e enviar 

documentos, atender 

chamadas telefônicas, 

recepcionar o público em 

geral, fazer o 

arquivamento de 

 Irani 

Marques 

Nogueira 

Festucci da 

Costa 

44h Sem. CLT Técnico Contábil  R$ 2.461,20 

 Chefe de Serviços 

Gerais 
01   42:30h Sem.  CLT Pedagogia  R$3.580,77 
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documentos, manter 

atualizados os contatos da 

empresa, saber utilizar 

máquinas comuns em 

escritório. 

Auxiliar 

Administrativo  

Faz serviços de banco, 

atendimento ao público, 

contatos com clientes, 

prestação de informações 

aos clientes e usuários 

manutenção de 

documentos e serviços 

externos. 

Bruna Silva 

dos Santos  
44h Sem.  CLT Ensino Médio   R$ 2.000,00  

 Cozinheira/Lactarista 

Responsável pelas 

confecções de pratos 

quentes, frios e 

sobremesas  

 Marilena 

Anselmo 

Clemente 

44h Sem. 

 CLT 
Ensino 

Fundamental 
R$ 2.033,66 

 Auxiliar de Cozinha / 

Lactarista 

Responsável pela 

higienização de 

talheres/pratos e limpeza 

da cozinha. 

Responsável em preparar 

as mamadeiras e 

higienizar as mesmas. 

 Marcélia 

Borges  

44h Sem. 

 CLT 
Ensino médio 

incompleto  
R$1.851,88 
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 Auxiliar de Limpeza 

Responsável pela limpeza 

e higienização em todos 

os ambientes da 

instituição 

 Arlete 

Leite de 

Araújo 

-Adriana 

Cristina 

Adriana 

Cristina 

Lopes da 

Silva  

 

-

Alexssandra 

da Rocha 

Souza   

 44h 

Sem. 
  

Ensino 

fundamental/Ensino 

médio 

 

 

R$1.642,61 

Chefe de Serviços 

Gerais 

Supervisionar o trabalho 

realizado pela equipe de 

limpeza e serviços 

correlatos, liderar e 

orientar equipes de 

trabalho, fazer compras 

de materiais, controlar 

estoques, uniformes e 

insumos, estabelecer 

rotinas de trabalho, 

entrega de 

correspondência, 

 Doriana 

Muniz dos 

Santos  

 42:30h 

Sem. 
 CLT Pedagogia R$3.580,77 
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transmissão de recados e 

informações, controlar e 

distribuir materiais, 

oportunizar a manutenção 

de equipamentos e 

consertos, e 

demonstrar flexibilidade.  
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______________________________________ 
LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS  

 PRESIDENTE 
  
 
 
 

_______________________________________ 
REGINA HELENA ROCHA CASAQUIA  

DIRETORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

_______________________________________ 
 

MARILIA SANTOS DE JESUS SOUZA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA 

 
 

 

                                                       __________________________________________ 

MARILIA RIBEIRO SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA 

 
 

 

 

                 Ribeirão Preto, ______de _____________________ de 2023. 


